




























ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

Dispensa de Licitação n°. 008/2023
Instrumento Contratual n°. 014/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIVULGAÇÃO DOS ATOS LEGISLATIVOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA 
GRANDE/BA E A EMPRESA EDIOMÁRIO CATUREBA 
RIOS-ME, PARA FINS ABAIXO ESPECIFICADOS.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ n°. 13.232.798/0001-49, com sede na Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda de n° 
1.096. 771, Centro CEP: 44.620-000, Estado da Bahia, neste ato representada pelo seu 

W Presidente, WERLISSON OLIVEIRA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado à 
Rua Manoel Soares, n°. 50 - Centro, Baixa Grande/BA, portador do RG n°. 1270984454- 
SSP-BA e do CPF n°. 045.838.455-02, doravante denominado CONTRATANTE, do outro 
lado a empresa CATU INFORMATICA-ME, CNPJ n°. 10.528.163/0001-03, com sede na 
Rua Morro do Guinho n°. 125 - Alto de Guinho, Baixa Grande/BA, representada pelo 
senhor EDIOMÁRIO CATUREBA RIOS, brasileiro, maior, capaz, portador do RG n°. 
16761836 98-SSP-Ba, CPF n°. 173.187.228-32, doravante denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidade das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

Serviços de manutenção e divulgação dos Atos, Ações, Leis, Áudios e todas as matérias 
da Câmara de Vereadores de Baixa Grande no Site Oficial do Legislativo Municipal, para 

£ o exercício de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA NATUREZA JURÍDICA:

O presente Contrato, de natureza administrativa é regido pelas disposições da Lei 
8.666/93, com as alterações subsequentes, e pelo disposto no artigo 593 e seguintes do 
Código Civil vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A execução do presente Contrato, dar-se-á sob forma de serviços de divulgação, nos 
termos estabelecidos na Cláusula Sexta do presente Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

1. Prestar os serviços de conformidade com as cláusulas primeira e terceira deste 
instrumento, obrigando-se a empregar suas habilidades e esforços para a 
execução integral do objeto do Contratado;

2. https://www.municipioonline.com.br/ba/camara/baixagrande/cidadao/diariooficial
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Enviar mensalmente via e-mail recibo correspondente ao pagamento;
Receber de forma que foi acordado o valor do presente Contrato;
Apresentar sempre que solicitado pelo CONTRATANTE sua regularidade junto ao 
FGTS, do INSS, à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, apresentando suas 
respectivas certidões negativas;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução de materiais ou equipamentos 
empregados;
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa na execução do contrato; e 
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.
4.
5.

6.

7.

8.

Efetuar o pagamento dos serviços em tempo hábil, conforme Cláusula Sexta deste 
instrumento;
Indicar para o CONTRATADO seu(s) funcionário(s) público(s) que será(ão) o(s) 
responsável(is) pelo gerenciamento do programa objeto deste Contrato. Será 
fornecida uma senha onde o(s) funcionário(s) do CONTRATANTE se 
responsabilizará(ão) pelo sigilo da mesma.
Em hipótese alguma não é permitido ao CONTRATANTE transferir para terceiro, 
de forma geral, copiar, ceder, sublicenciar, vender, dar em locação, reproduzir total 
ou parcialmente, sob quaisquer modalidades, gratuita ou onerosa, provisória ou 
permanentemente, o sistema objeto deste Contrato, assim como modificar 
características, ampliá-lo ou alterá-lo.
Pagar mensalmente através de depósito bancário na conta corrente do 
CONTRATADO, de titularidade, nos termos que faculta a Lei 4.320/64;
Fazer por sua conta e risco as alterações, correções, adicionamentos, supressão e 
modificação de conteúdo de documentos a serem publicados;
Responsabilizar-se civil e criminalmente pelo conteúdo de suas publicações, na 
forma da lei, isentando o CONTRATADO de quaisquer responsabilidades; 
Reconhecer a autenticidade digital, que será provida pelo IBDM, conforme a 
Medida Provisória 2.200-/2001, como legitima as assinaturas de todos os 
documentos publicados;
Declarar os serviços efetivamente prestados.

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRECO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Pelos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor mensal de 
R$ 1.450,00 (um mil quatrocentos e cinquenta reais), no valor global de R$ 15.950,00 
(quinze mil e novecentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO

O Prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, tendo início em 20 
de janeiro de 2023, podendo ser prorrogado por superiores ou iguais e sucessivos 
períodos, a critério da Administração, na forma do art. 57 da Lei 8666/93.
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CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

O CONTRATADO não será responsável, sob hipótese alguma e a ele não poderá ser 
imputada nenhuma culpa, por má utilização por parte do CONTRATANTE ou por terceiros 
não autorizados pelo CONTRATADO; por indisponibilidade temporária ou permanente de 
acesso ao satélite, quando o CONTRATADO tiver que fazer interrupção para execução de 
Manutenção Preventiva, previamente e/ou por outros eventos, tais como acidentes ou 
vandalismo, que não sejam causados pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES

Este instrumento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos estipulados 
no Art.65, da Lei n°. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com as devidas justificativas.

Parágrafo único - reserva-se ao CONTRATANTE o direito de ampliar ou reduzir o objeto 
deste Contrato, no limite legal, garantindo-se ao CONTRATADO o pagamento dos custos 
que foram acrescidos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RECISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto 
às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, o CONTRATANTE poderá 
garantida a prévia defesa aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções:

Advertência;1.

Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do contrato quando o contratado, 
se sem justa causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido neste instrumento;

Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violação de 
qualquer dispositivo contratual, dobrável em caso de reincidência; e

2.

3.

Suspensão temporária para participar de Licitação e impedimento de contratar com 
a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.

4.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta:

Órgão / Unidade: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL
Projeto Atividade: 4.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO COMPETENTE

Fica elerto o foro da Comarca de Ipirá, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer 
dúvidas emergentes deste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 
(vias), de igual teor e forma para que produza seus regulares efeitos jurídicos.

Baixa Grande/BA, 20 de janeiro de 2023.

CONTRATANTE

CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE/BA
WERLISSON OLIVEIRA SILVA 

CONTRATANTE

CATU INFORMATICA-ME 
EDIOMÁRIO CATUREBA RIOS 

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

'^ 0í\ /YVJ l /WA ilifr .l.'.
Nome^^v^^ 'll 

CPF: í) 09/ Cm Qo

Nome: oí/l /yu/t

CPF:
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terça-feira, 7 de fevereiro de 2023 
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EXTRATO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
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EXTRATO DE CONTRATO n°. 014/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 014/2023

Espécie: Contrato n°. 014/2023
Contratante: CÂMARA MUNICÍPAL DE BAIXA GRANDE/BA 
Contratado: EDIOMARIO CATUREBA RIOS-ME 
CNPJ: n° 10.528.163/0001-03
Objeto: Serviço de publicação e manutenção do Site Oficial da Câmara 
de Vereadores de Baixa Grande-Bahia, na divulgação dos atos e 
atividades do Poder Legislativo Municipal para o exercício de 2023. 
Valor: R$ 15.950,00 (quinze mil, novecentos e cinqüenta reais). 
Vigência: 11 (onze) meses 
Data de Assinatura: 20/01/2023

Assinam: Pela Câmara Municipal de Baixa Grande: WERLISSON 
OLIVEIRA SILVA - Presidente. Pela Ediomario Catureba Rios -ME:
EDIOMARIO CATUREBA RIOS.

Baixa Grande - BA, 20 de janeiro de 2023.

Vitor Emmanuel Ferreira Pamponet
Presidente da Comissão de Licitação
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PORTARIA

AV DOIS DE JULHO CEP: 44.620-000
TELEFONE: (77)7777-7777
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
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PORTARIA Nº. 003/2023 

 
 

NOMEIA O GESTOR E O FISCAL DOS 
CONTRATOS CELEBRANDOS NESTE 
LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na 
Lei Orgânica do Município, no Regimento Interno desta Casa de Leis e no Plano de 
Cargos e Salários dos Servidores Efetivos e Temporários da Câmara de Vereadores de 
Baixa Grande-BA, 
 
CONSIDERANDO que compete ao gestor dos contratos gerenciar administrativamente os 
contratos celebrados pelo Poder Legislativo Municipal. 
 
CONSIDERANDO o dispositivo no artigo 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o 
qual dispõe sobre acompanhamento e fiscalização da execução de contratos, aditivos e 
instrumentos congêneres firmados pelo Poder Legislativo Municipal, bem como os 
contratos advindos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo artigo 177 cuida da 
execução. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - O Presidente da Câmara é o gestor dos contratos administrativos da câmara 
municipal de Baixa Grande-BA. 
 
Art. 2º - Designa a servidora FERNANDA CERQUEIRA DA SILVA, titular do cargo em 
comissão de Encarregada Geral, CPF nº. 034.429.795-01, para FISCALIZAR a execução 
de contratos administrativos celebrados por este órgão Legislativo no ano de 2023. 
 
Art. 3° - Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 2º, nas 
ausências funcionais do fiscal, substituindo-o, a servidora IZABELA ROSA BELA, CPF 
nº. 079.070.945-77. 
 
Art. 4º - O fiscal deve anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
 
§ 1º - As decisões ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal, inclusive o 
aditamento do contrato, deverão ser solicitadas à autoridade superior em tempo hábil para 
adoção das medidas cabíveis. 
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§ 2º - Em caso de descumprimento contratual, o fiscal deverá informar imediatamente a 
autoridade superior, para a adoção das providências necessárias, inclusive a abertura de 
processo administrativo especial para a aplicação de sanções e rescisão contratual, se for 
o caso. 
 
Art. 5º - Compete ao fiscal realizar o recebimento provisório do objeto, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, na forma e no prazo previsto no contrato e em 
conformidade com o artigo 73, da Lei 8.666/93. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 03 de janeiro de 2023. 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE. 
 
 
 
 

 
 

WERLISSON OLIVEIRA SILVA 
Presidente da Câmara 

Biênio 2023/2024 




	1ab1f3f4ce3ea11b4ab078684e1b7eb8caf30164f72150782089a7ff40f1e53c.pdf
	Contrato- Nº014-2023- Ediomario Catureba Rios-ME.pdf
	Contrato- Nº014-2023- Ediomario Catureba Rios-ME.pdf
	daea88f7c5998e8753118de8839ff9d1fb07b668ecef3671738e47587f2c61de.pdf
	fec296f0532633b946df397eab62e9bb8980c1c945b329f09b805ff1deac5455.pdf

